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RESOLUÇÃO CRESS-TO Nº 523 de 20 de fevereiro de 2025. 

 

Promove o reordenamento da gestão no 

âmbito do CRESS 25ª Região – Tocantins. 

 

A CONSELHEIRA PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 

SERVIÇO SOCIAL DA 25ª REGIÃO - TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais 

definidas pela Lei Federal nº8.662/93 e; 

 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 17 e 24 da Resolução CFESS n. 470/2005 

e Oficio Circular CFESS n. 037/2024;  

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 24 do Regimento interno do CRESS-TO; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a adequada investidura das 

atribuições às conselheiras devido a desincompatibilização da Conselheira Fiscal, Thayrine 

Renovato Cruz de Sousa, Patrícia Rodrigues de Sousa Ferreira (3ª Suplente) e Suellen Medrado 

Silva Fernandes (conselho fiscal), em virtude de renúncia e da Conselheira Letícia Luzia da 

Cunha (1ª suplente) e Adriana Tigre Lacerda Nilo (2ª secretária) por ausências injustificadas em 

mais de três sessões plenárias; 

CONSIDERANDO a deliberação favorável do Pleno do Regional aos dias 14 de 

fevereiro de 2025; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica reordenada a composição da gestão e atribuições dos Conselheiros no 

âmbito da Diretoria do CRESS 25ª Região – Tocantins para a seguinte constituição, 

respectivamente: 

 

I – Presidente, a Conselheira Taciane de Oliveira, CRESS-TO n.º 0375;  

II - Vice-Presidente a Conselheira Aurora Moraes Dos Santos Silva, CRESS-TO n.º 

105; 

III – 1ª Secretária a Conselheira, Elvira Alessandra Rodrigues de Quadros Karczeski, 

CRESS-TO n.º 0848; 

IV – 2ª Secretária a Conselheira, Bárbara Vieira de Sousa Pinheiro, CRESS-TO n.º 

4006;  

V – 1ª Tesoureira a Conselheira, Rosilene Belém de Araújo, CRESS-TO n.º 0611; e 

VI – 2ª Tesoureira a Conselheira, Maria Amélia Brito Araújo, CRESS-TO n.º 1041. 

 

Art. 2º - O Conselho Fiscal e suplência, ficam assim dispostos, respectivamente: 

 

I – O Conselho Fiscal pelos Conselheiros: 

a) Cássio Borges Pereira, CRESS-TO n.º 1496; 

b) Halana Santos da Silva Magalhães, CRESS-TO n.º 85. 

 

II – A suplência é composta pelas Conselheiras: 

a) Lídia Xavier de Sousa Oliveira, CRESS-TO n.º 1034; 

b) Margarida de Oliveira Barros Moura, CRESS-TO n.º 3617; 
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c) Valeria Pereira Silva, CRESS-TO n.º 1341; e 

d) Lilian Praigida Feitosa, CRESS-TO n.º 2828. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Palmas-TO, 20 de fevereiro de 2025. 

 

 

 
TACIANE DE OLIVEIRA 

Conselheira Presidente 


